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Resultado das Eleições para Escolha de Membros Docentes para a CG dos Cursos 
de Engenharia de Transportes e Tecnologia em Construção de Edifícios 

para o biênio  2019-2021 
 

 
1º)Colocado: Diego Samuel Rodrigues - 10 votos; 
2º)Colocado: Ronalton Evandro Machado – 6 votos; 
3º)Colocado: Mauro Menzori – 5 votos; 
4º)Colocada: Eloisa Dezen Kempter – 4 votos; 
5º)Colocada: Luisa Andreia Gachet Barbosa – 4 votos; 
6º) Colocada: Rosa Cristina Cecche Lintz -  3 votos; 
7º) Colocada: Juliana Bueno – 3 votos; 
8º)Colocada: Gisleiva Cristina Dos Santos Ferreira – 2 votos; 
9º) Colocada: América Helena Monteiro Patrício – 0 votos; 
10º)Colocado: Hiroshi Paulo Yoshizane – 0 votos; 
11º)Colocado: Milton Giacon Júnior – 0 votos; 
12º)Colocado: Otávio José Menegali – 0 votos; 
13º)Colocado: Luiz Antonio Betin Cicolin – 0 votos; 
14º)Colocado: Rogério Durante – 0 votos; 
15º)Colocado: Gerusa De Cassia Salado – 0 votos; 
 
 
 

Membros Eleitos para a CG dos Cursos 
de Engenharia de Transportes e Tecnologia em Construção de Edifícios 

para o biênio  2019-2021 
 
 

Membros Titulares Membros Suplentes 
1º. Diego Samuel Rodrigues 1º. Eloisa Dezen Kempter 

2º. Ronalton Evandro Machado 2º. Luisa Andreia Gachet Barbosa 
3º. Mauro Menzori 3º. Rosa Cristina Cecche Lintz 

 
Observações:  
 
1)Foram utilizados como critério de desempate o artigo 7º., inciso II, alínea “a” do 
Regulamento Interno da Comissão de Graduação dos cursos de Construção de Edifícios e 
Engenharia de Transportes da Faculdade de Tecnologia, que diz: “No caso de empate no 
número de votos obtidos pelos candidatos, será escolhido o docente com o maior tempo de 
trabalho na Faculdade de Tecnologia. Permanecendo o empate, assumirá o docente mais 
velho.” 
 
2)Os membros titulares eleitos ocupantes das posições de 1 a 3 terão como respectivos 
suplentes aqueles ocupantes das posições de 1 a 3, sendo para cada posição um único 
membro suplente e insubstituível; 
   


